
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 

ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" U m u 

cagá acm. Geiiá ktí.Z. 

DECRETO N° 267/2008 

Revogar o Decreto n° 192, de 15 de setembro de 2008. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Ari. 1°. Fica revogado o Decreto n° 192, de 15 de setembro de 2008, 
que declarou de utilidade pública a "ARTAC - ASSOCIAÇÃO REBELATTO 
TAEKONDO CLUB", pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
constituída por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.084.029/0001-00. 

e 	
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2008. 

LUIZ RENATO  RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

NTÁS CORRÊA 
nistação e Fazenda 
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DIVISÃO DE SERVI - GERAIS E PATRIMÔNIO 
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